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h LEI Nº 1.610/2021, DE 26 DE MAIO DE 2021 

Edição 216% P o ? INSTITUIÇAO'DE TABELA MUNICIPAL REMUNERATÓRIA PAR'A À 

Data 28 /05/21a — , CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COMPLEMENTAR DE SAUDE 

(CONSULTAS MÉDICAS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA). 

Bosqua — úbrica v 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cantagalo aprovou e, assim, sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º — Fica o Município de Cantagalo autorizado a instituir tabela municipal remuneratória para a 

contratação de serviço complementar de consultas médicas em atenção especializada, através de chamamento público 

para credenciamento de empresas especializadas, em consonância com o art. 25 da Lei 8.666/1993, conforme o 

Anexo Único da presente lei. 

Art. 2º — As consultas médicas, por especialidade, objetos da contratação serão: 

| — Consulta médica em oftalmologia. 

|| — Consulta médica em pediatria. 

II!l — Consulta médica em otorrinolaringologia. 

IV — Consulta médica em neurologia. 

V — Consulta médica em cardiologia. 
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Art. 3º — As despesas decorrentes da execução da presente lei estão previstas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, através do Programa de Trabalho 10040.1030240032.034; Elemento 

da Despesa 3.3.90.3999000; Ficha/Fonte 142/00 e 144/140. 

Art. 4º — Não obstante às razões descritas no artigo anterior, as exigências do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000, de 4 de mãio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal — estão satisfeitas, face à 

existência de adequação orçamentária específica para a realização das despesas decorrentes da presente lei. 

Art. 5º — Esta lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de maio dê 
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